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Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 171-A, de 1993, do Sr. Benedito Domingos e outros, que 
"altera a redação do art. 228 da Constituição Federal" (imputabilidade 
penal do maior de dezesseis anos), e apensadas ( PEC171/93 ) 

 
 

Requerimento Nº     /2015 
(do Sr. João Campos) 

 
 

Requer que seja promovido Audiência 
Pública para debater a PEC 171/1993 
que Altera a redação do art. 228 da 
Constituição Federal (imputabilidade 
penal do maior de dezesseis anos). 

 
Senhor Presidente: 
 
Requeiro, nos termos do inciso XIII, do Art. 24, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, para realizar Audiência Pública para debater a PEC 
171/1993 que Altera a redação do art. 228 da Constituição Federal 
(imputabilidade penal do maior de dezesseis anos). Solicita-se que sejam 
convidados o autor da referida PEC o Ex-Deputado Benedito Domingos e o 
Advogado militante no STF de Ações Diretas de Inconstitucionalidade sobre o 
tema Proteção Integral de Adolescentes e 1º Vice-Presidente Jurídico da 
ADEPOL do Brasil Dr. Wladimir Sergio Reale. 
 
 

Sala das Sessões,  de  de 2015. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 

 


